
LEI  COMPLEMENTAR  N° 51/2023

Altera   o   Anexo    11,   Quadro   1,   da   Lei
Comr'cmentar n° 22/2015, alterà:!r. pela
Lei    Com)::énientar    ii°    41/2020    e    c!á
oi.itras providências

0  Povo  do  Município  de  Catuji,   Estaclo  de  Minas  Gerais,   r)or  seiis  rer>resentantes  no
Poder    Legislativo,    aprovoii,    e    Eu,     Prefeita    Municipal,    promulgo    a    seguinte    Lei
Complementar:

Art.1° -0 Anexo  11 da  Lei Complementar n° 22/2015,  alterado pela  Lei Complementar n°
41/2020,   passa   a  ter  a   redação  modificada,  ficanc{o  acrescidas  02   (duas)  vagas  ao
quantitativo de cargos de  Pedagogo/Especialista em Supervisão  Escolar.

Art.  2°  -0  Anexo  11   da  Lei  Complementar  n°  22/2015  passa  a  ter  vigência  da  forma
seguinte,   com   relação   ao   cargo   de   Peclagogo/Es,pecip'ista   em   Siipervis{ão   EscÍ`lar,
permanecendo inalterados os clemais cargos do anexo referido:
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Plena em  Pedagogia (Zona Riiral)PE82-Professor deEducação|nfantil(Anosiniciais)
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Art.   3°   -  As   despesas   decorrentes  desta   Lei   Complementar  correrão   por  conta   de
dotação própria do orçamento vigente.

Art.  4° - Revogadas as disposições em contrário,  esta  Lei  Comr)lementar entra em vigor
na data de sua  puL:icação.

Esta lei fol publicada no
blicações.   do   pod®r#un'C'P

Catujl,

qoi&dáfiftra  Municipa, de Cat"ji,MG,  28 de J,mho c,e 2o23.
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